
  

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

 

PORTARIA Nº71/2012-PROAD, de 26 de março de 2012. 

 

  O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 

da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.004579/2012-64. 

 

  RESOLVE conceder 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, a(o) servidor(a) 

abaixo relacionado, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o Art. 10, § 1º da Lei Nº. 11.091 de 12/01/2005 e 

Art. 5º do Decreto Nº. 5.824 de 29/06/2006, após a publicação do ato de concessão, com efeitos financeiros a partir de, 

22/04/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios da Conclusão do CURSO DE ATUALIZAÇÃO EM 

LÍNGUA PORTUGUESA II  com carga horária de 150 h/a. 

 

 

Matrícula 

SIAPE 

 

NOME SERVIDOR 

 

CARGO 

 

LOTAÇÃO 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO 

ATUAL 
CORRELAÇÃO 

Nível 

de 

Classif 

Nível 

de 

Capaci. 

Nível 

de 

Classif 

 

Nível 

de 

Capaci

. 

 

Cargo 

 

Amb. 

1699719 JOÃO VILARIM FILHO 
ASSISTENTE EM 

ADMINISTRAÇÃO 
UAST D II D III SIM SIM 

 

 

................................................................. 
 

Francisco Fernando Ramos de Carvalho - Pró-Reitor 



  

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

 

PORTARIA Nº20/2012-PROAD, de 03 de fevereiro de 2012. 

 

  O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 

da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.000979/2012-09. 

 

  RESOLVE conceder 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, a(o) servidor(a) 

abaixo relacionado, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o Art. 10, § 1º da Lei Nº. 11.091 de 12/01/2005 e 

Art. 5º do Decreto Nº. 5.824 de 29/06/2006, após a publicação do ato de concessão, com efeitos financeiros a partir de, 

26/01/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios da Conclusão do curso de INGLÊS-CURSO RÁPIDO, com 

carga horária de 120 h/a. 

 

 

Matrícula 

SIAPE 

 

NOME SERVIDOR 

 

CARGO 

 

LOTAÇÃO 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO 

ATUAL 
CORRELAÇÃO 

Nível 

de 

Classif 

Nível 

de 

Capaci. 

Nível 

de 

Classif 

 

Nível 

de 

Capaci

. 

 

Cargo 

 

Amb. 

1675968 
CIBELE LOPES SOUTO 

MAIOR 

ASSISTENTE EM 

ADMINISTRAÇÃO 
SUGEP D II D III SIM SIM 

 

 

................................................................. 
 

Francisco Fernando Ramos de Carvalho - Pró-Reitor 



  

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

 

PORTARIA Nº34/2012-PROAD, de 02 de março de 2012. 

 

  O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 

da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.002109/2012-66. 

 

  RESOLVE conceder 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, a(o) servidor(a) 

abaixo relacionado, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o Art. 10, § 1º da Lei Nº. 11.091 de 12/01/2005 e 

Art. 5º do Decreto Nº. 5.824 de 29/06/2006, após a publicação do ato de concessão, com efeitos financeiros a partir de, 

19/02/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios da Conclusão do curso de RELAÇÕES HUMANAS NO 

TRABALHO E QUALIDADE NO ATENDIMENTO, com carga horária de 120 h/a. 

 

 

Matrícula 

SIAPE 

 

NOME SERVIDOR 

 

CARGO 

 

LOTAÇÃO 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO 

ATUAL 
CORRELAÇÃO 

Nível 

de 

Classif 

Nível 

de 

Capaci. 

Nível 

de 

Classif 

 

Nível 

de 

Capaci

. 

 

Cargo 

 

Amb. 

140075 JOSÉ INÁCIO ALVES 
AUX. DE 

LABORATÓRIO 
PRPPG B III B IV SIM SIM 

 

 

................................................................. 
 

Francisco Fernando Ramos de Carvalho - Pró-Reitor 



  

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

 

PORTARIA Nº35/2012-PROAD, de 02 de março de 2012. 

 

  O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 

da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.002090/2012-58. 

 

  RESOLVE conceder 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, a(o) servidor(a) 

abaixo relacionado, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o Art. 10, § 1º da Lei Nº. 11.091 de 12/01/2005 e 

Art. 5º do Decreto Nº. 5.824 de 29/06/2006, após a publicação do ato de concessão, com efeitos financeiros a partir de, 

08/02/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios da Conclusão do curso de ATUALIZAÇÃO EM LÍNGUA 

PORTUGUESA, com carga horária de 120 h/a. 

 

 

Matrícula 

SIAPE 

 

NOME SERVIDOR 

 

CARGO 

 

LOTAÇÃO 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO 

ATUAL 
CORRELAÇÃO 

Nível 

de 

Classif 

Nível 

de 

Capaci. 

Nível 

de 

Classif 

 

Nível 

de 

Capaci

. 

 

Cargo 

 

Amb. 

1596790 
ALLIEN CLYCIA 

FERREIRA MONTEIRO 

ASSISTENTE EM 

ADMINISTRAÇÃO 
PROAD D II D III SIM SIM 

 

 

................................................................. 
 

Francisco Fernando Ramos de Carvalho - Pró-Reitor 



  

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

 

PORTARIA Nº36/2012-PROAD, de 02 de março de 2012. 

 

  O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 

da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.002147/2012-19. 

 

  RESOLVE conceder 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, a(o) servidor(a) 

abaixo relacionado, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o Art. 10, § 1º da Lei Nº. 11.091 de 12/01/2005 e 

Art. 5º do Decreto Nº. 5.824 de 29/06/2006, após a publicação do ato de concessão, com efeitos financeiros a partir de, 

08/02/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios da Conclusão do curso de ATUALIZAÇÃO EM LÍNGUA 

PORTUGUESA, com carga horária de 120 h/a. 

 

 

Matrícula 

SIAPE 

 

NOME SERVIDOR 

 

CARGO 

 

LOTAÇÃO 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO 

ATUAL 
CORRELAÇÃO 

Nível 

de 

Classif 

Nível 

de 

Capaci. 

Nível 

de 

Classif 

 

Nível 

de 

Capaci

. 

 

Cargo 

 

Amb. 

1653377 
LUIZ RICARDO DOS 

SANTOS SILVA 

ASSISTENTE EM 

ADMINISTRAÇÃO 
PREG D II D III SIM SIM 

 

 

................................................................. 
 

Francisco Fernando Ramos de Carvalho - Pró-Reitor 



  

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

 

PORTARIA Nº37/2012-PROAD, de 02 de março de 2012. 

 

  O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 

da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.001905/2012-81. 

 

  RESOLVE conceder 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, a(o) servidor(a) 

abaixo relacionado, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o Art. 10, § 1º da Lei Nº. 11.091 de 12/01/2005 e 

Art. 5º do Decreto Nº. 5.824 de 29/06/2006, após a publicação do ato de concessão, com efeitos financeiros a partir de, 

06/02/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios da Conclusão do curso de INFORMÁTICA BÁSICA, com 

carga horária de 120 h/a. 

 

 

Matrícula 

SIAPE 

 

NOME SERVIDOR 

 

CARGO 

 

LOTAÇÃO 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO 

ATUAL 
CORRELAÇÃO 

Nível 

de 

Classif 

Nível 

de 

Capaci. 

Nível 

de 

Classif 

 

Nível 

de 

Capaci

. 

 

Cargo 

 

Amb. 

676522 JOÃO ABÍLIO DA SILVA 
AUXILIAR EM 

ADMINISTRAÇÃO 
BC C III C IV SIM SIM 

 

 

................................................................. 
 

Francisco Fernando Ramos de Carvalho - Pró-Reitor 



  

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

 

PORTARIA Nº38/2012-PROAD, de 02 de março de 2012. 

 

  O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 

da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.000981/2012-70. 

 

  RESOLVE conceder 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, a(o) servidor(a) 

abaixo relacionado, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o Art. 10, § 1º da Lei Nº. 11.091 de 12/01/2005 e 

Art. 5º do Decreto Nº. 5.824 de 29/06/2006, após a publicação do ato de concessão, com efeitos financeiros a partir de, 

24/01/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios da Conclusão do curso de WINDOWS, WORD, EXCEL, 

ACESS, INTERNET E DIGITAÇÃO, com carga horária de 90 h/a. 

 

 

Matrícula 

SIAPE 

 

NOME SERVIDOR 

 

CARGO 

 

LOTAÇÃO 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO 

ATUAL 
CORRELAÇÃO 

Nível 

de 

Classif 

Nível 

de 

Capaci. 

Nível 

de 

Classif 

 

Nível 

de 

Capaci

. 

 

Cargo 

 

Amb. 

140149 
REJANE MARTINS DE 

ANDRADE 

TÉCNICO 

LABORATÓRIO – 

ÁREA 

EECAC D I D II SIM SIM 

 

 

................................................................. 
 

Francisco Fernando Ramos de Carvalho - Pró-Reitor 



  

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

 

PORTARIA Nº39/2012-PROAD, de 02 de março de 2012. 

 

  O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 

da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.000189/2012-15. 

 

  RESOLVE conceder 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, a(o) servidor(a) 

abaixo relacionado, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o Art. 10, § 1º da Lei Nº. 11.091 de 12/01/2005 e 

Art. 5º do Decreto Nº. 5.824 de 29/06/2006, após a publicação do ato de concessão, com efeitos financeiros a partir de, 

16/02/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios da Conclusão do curso de INGLÊS NOS NÍVEIS 1 e 2, com 

carga horária de 120 h/a. 

 

 

Matrícula 

SIAPE 

 

NOME SERVIDOR 

 

CARGO 

 

LOTAÇÃO 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO 

ATUAL 
CORRELAÇÃO 

Nível 

de 

Classif 

Nível 

de 

Capaci. 

Nível 

de 

Classif 

 

Nível 

de 

Capaci

. 

 

Cargo 

 

Amb. 

1733340 
GEYSON LIMA DE 

CARVALHO 

TRADUTOR E 

INTERPRETE DE 

LINGUAGEM 

SINAIS 

UAG D I D II SIM SIM 

 

 

................................................................. 
 

Francisco Fernando Ramos de Carvalho - Pró-Reitor 



  

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

 

PORTARIA Nº40/2012-PROAD, de 02 de março de 2012. 

 

  O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 

da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.002051/2012-51. 

 

  RESOLVE conceder 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, a(o) servidor(a) 

abaixo relacionado, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o Art. 10, § 1º da Lei Nº. 11.091 de 12/01/2005 e 

Art. 5º do Decreto Nº. 5.824 de 29/06/2006, após a publicação do ato de concessão, com efeitos financeiros a partir de, 

07/02/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios da Conclusão do curso de INFORMÁTICA BÁSICA, com 

carga horária de 120 h/a. 

 

 

Matrícula 

SIAPE 

 

NOME SERVIDOR 

 

CARGO 

 

LOTAÇÃO 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO 

ATUAL 
CORRELAÇÃO 

Nível 

de 

Classif 

Nível 

de 

Capaci. 

Nível 

de 

Classif 

 

Nível 

de 

Capaci

. 

 

Cargo 

 

Amb. 

383708 
SAMUEL BERNARDO DOS 

SANTOS 
PEDREIRO DSMI B III B IV SIM SIM 

 

 

................................................................. 
 

Francisco Fernando Ramos de Carvalho - Pró-Reitor 



  

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

 

PORTARIA Nº41/2012-PROAD, de 02 de março de 2012. 

 

  O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 

da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.002238/2012-54. 

 

  RESOLVE conceder 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, a(o) servidor(a) 

abaixo relacionado, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o Art. 10, § 1º da Lei Nº. 11.091 de 12/01/2005 e 

Art. 5º do Decreto Nº. 5.824 de 29/06/2006, após a publicação do ato de concessão, com efeitos financeiros a partir de, 

10/02/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios da Conclusão do curso de INFORMÁTICA BÁSICA, com 

carga horária de 120 h/a. 

 

 

Matrícula 

SIAPE 

 

NOME SERVIDOR 

 

CARGO 

 

LOTAÇÃO 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO 

ATUAL 
CORRELAÇÃO 

Nível 

de 

Classif 

Nível 

de 

Capaci. 

Nível 

de 

Classif 

 

Nível 

de 

Capaci

. 

 

Cargo 

 

Amb. 

1653282 
CARLOS ANTONIO DE 

OLIVEIRA MACHADO 

ASSISTENTE EM 

ADMINISTRAÇÃO 
DAG D II D III SIM SIM 

 

 

................................................................. 
 

Francisco Fernando Ramos de Carvalho - Pró-Reitor 



  

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

 

PORTARIA Nº43/2012-PROAD, de 09 de março de 2012. 

 

  O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 

da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.002871/2012-42. 

 

  RESOLVE conceder 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, a(o) servidor(a) 

abaixo relacionado, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o Art. 10, § 1º da Lei Nº. 11.091 de 12/01/2005 e 

Art. 5º do Decreto Nº. 5.824 de 29/06/2006, após a publicação do ato de concessão, com efeitos financeiros a partir de, 

02/03/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios da Conclusão do curso de ATUALIZAÇÃO EM LÍNGUA 

PORTUGUESA, com carga horária de 120 h/a. 

 

 

Matrícula 

SIAPE 

 

NOME SERVIDOR 

 

CARGO 

 

LOTAÇÃO 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO 

ATUAL 
CORRELAÇÃO 

Nível 

de 

Classif 

Nível 

de 

Capaci. 

Nível 

de 

Classif 

 

Nível 

de 

Capaci

. 

 

Cargo 

 

Amb. 

1654926 ROBSON BENTO SANTOS 
TÉCNICO EM 

CONTABILIDADE 
GCF D II D III SIM SIM 

 

 

................................................................. 
 

Francisco Fernando Ramos de Carvalho - Pró-Reitor 



  

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

 

PORTARIA Nº44/2012-PROAD, de 09 de março de 2012. 

 

  O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 

da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.002872/2012-97. 

 

  RESOLVE conceder 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, a(o) servidor(a) 

abaixo relacionado, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o Art. 10, § 1º da Lei Nº. 11.091 de 12/01/2005 e 

Art. 5º do Decreto Nº. 5.824 de 29/06/2006, após a publicação do ato de concessão, com efeitos financeiros a partir de, 

24/02/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios da Conclusão do curso de ATUALIZAÇÃO EM LÍNGUA 

PORTUGUESA, com carga horária de 120 h/a. 

 

 

Matrícula 

SIAPE 

 

NOME SERVIDOR 

 

CARGO 

 

LOTAÇÃO 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO 

ATUAL 
CORRELAÇÃO 

Nível 

de 

Classif 

Nível 

de 

Capaci. 

Nível 

de 

Classif 

 

Nível 

de 

Capaci

. 

 

Cargo 

 

Amb. 

165412 
IRACI CRISTINA DO 

NASCIMENTO 

TÉCNICO EM 

CONTABILIDADE 
GCF D II D III SIM SIM 

 

 

................................................................. 
 

Francisco Fernando Ramos de Carvalho - Pró-Reitor 



  

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

 

PORTARIA Nº45/2012-PROAD, de 09 de março de 2012. 

 

  O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 

da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.002887/2012-55. 

 

  RESOLVE conceder 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, a(o) servidor(a) 

abaixo relacionado, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o Art. 10, § 1º da Lei Nº. 11.091 de 12/01/2005 e 

Art. 5º do Decreto Nº. 5.824 de 29/06/2006, após a publicação do ato de concessão, com efeitos financeiros a partir de, 

24/02/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios da Conclusão do curso de COMPUTAÇÃO BÁSICO, com 

carga horária de 120 h/a. 

 

 

Matrícula 

SIAPE 

 

NOME SERVIDOR 

 

CARGO 

 

LOTAÇÃO 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO 

ATUAL 
CORRELAÇÃO 

Nível 

de 

Classif 

Nível 

de 

Capaci. 

Nível 

de 

Classif 

 

Nível 

de 

Capaci

. 

 

Cargo 

 

Amb. 

1724538 
EWSON ANDRADE 

FERREIRA 
QUÍMICO UAST E I E II SIM SIM 

 

 

................................................................. 
 

Francisco Fernando Ramos de Carvalho - Pró-Reitor 



  

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

 

PORTARIA Nº58/2012-PROAD, de 26 de março de 2012. 

 

  O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 

da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.003638/2012-87. 

 

  RESOLVE conceder 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, a(o) servidor(a) 

abaixo relacionado, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o Art. 10, § 1º da Lei Nº. 11.091 de 12/01/2005 e 

Art. 5º do Decreto Nº. 5.824 de 29/06/2006, após a publicação do ato de concessão, com efeitos financeiros a partir de, 

03/04/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios da Conclusão do curso de DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS, com carga horária de 190 h/a. 

 

 

Matrícula 

SIAPE 

 

NOME SERVIDOR 

 

CARGO 

 

LOTAÇÃO 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO 

ATUAL 
CORRELAÇÃO 

Nível 

de 

Classif 

Nível 

de 

Capaci. 

Nível 

de 

Classif 

 

Nível 

de 

Capaci

. 

 

Cargo 

 

Amb. 

384499 
EDNALVA GOMES 

TAVEIRA 

ASSISTENTE EM 

ADMINISTRAÇÃO 
DTR D III D IV SIM SIM 

 

 

................................................................. 
 

Francisco Fernando Ramos de Carvalho - Pró-Reitor 



  

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

 

PORTARIA Nº59/2012-PROAD, de 26 de março de 2012. 

 

  O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 

da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.003950/2012-71. 

 

  RESOLVE conceder 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, a(o) servidor(a) 

abaixo relacionado, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o Art. 10, § 1º da Lei Nº. 11.091 de 12/01/2005 e 

Art. 5º do Decreto Nº. 5.824 de 29/06/2006, após a publicação do ato de concessão, com efeitos financeiros a partir de, 

08/03/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios da Conclusão do curso de CAPACITAÇÃO NO COMBATE 

A DENGUE – NOÇÕES GERAIS, com carga horária de 160 h/a. 

 

 

Matrícula 

SIAPE 

 

NOME SERVIDOR 

 

CARGO 

 

LOTAÇÃO 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO 

ATUAL 
CORRELAÇÃO 

Nível 

de 

Classif 

Nível 

de 

Capaci. 

Nível 

de 

Classif 

 

Nível 

de 

Capaci

. 

 

Cargo 

 

Amb. 

1654860 
IÊDA FERREIRA DE 

OLIVEIRA 
BIÓLOGO 

DEPTº  DE 

BIOLOGIA 
E II E III SIM SIM 

 

 

................................................................. 
 

Francisco Fernando Ramos de Carvalho - Pró-Reitor 



  

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

 

PORTARIA Nº60/2012-PROAD, de 26 de março de 2012. 

 

  O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 

da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.002626/2012-35. 

 

  RESOLVE conceder 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, a(o) servidor(a) 

abaixo relacionado, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o Art. 10, § 1º da Lei Nº. 11.091 de 12/01/2005 e 

Art. 5º do Decreto Nº. 5.824 de 29/06/2006, após a publicação do ato de concessão, com efeitos financeiros a partir de, 

03/04/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios da Conclusão do curso de FUNDAMENTOS DE GESTÃO 

PÚBLICA  com carga horária de 195 h/a. 

 

 

Matrícula 

SIAPE 

 

NOME SERVIDOR 

 

CARGO 

 

LOTAÇÃO 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO 

ATUAL 
CORRELAÇÃO 

Nível 

de 

Classif 

Nível 

de 

Capaci. 

Nível 

de 

Classif 

 

Nível 

de 

Capaci

. 

 

Cargo 

 

Amb. 

1096242 
GABRIEL DOURADO 

FERREIRA NETO 
MOTORISTA DSMI C III C IV SIM SIM 

 

 

................................................................. 
 

Francisco Fernando Ramos de Carvalho - Pró-Reitor 



  

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

 

PORTARIA Nº61/2012-PROAD, de 26 de março de 2012. 

 

  O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 

da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.004378/2012-67. 

 

  RESOLVE conceder 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, a(o) servidor(a) 

abaixo relacionado, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o Art. 10, § 1º da Lei Nº. 11.091 de 12/01/2005 e 

Art. 5º do Decreto Nº. 5.824 de 29/06/2006, após a publicação do ato de concessão, com efeitos financeiros a partir de, 

14/03/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios da Conclusão do curso de DINAMIZAÇÃO E USO DA 

BIBLIOTECA PÚBLICA com carga horária de 160 h/a. 

 

 

Matrícula 

SIAPE 

 

NOME SERVIDOR 

 

CARGO 

 

LOTAÇÃO 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO 

ATUAL 
CORRELAÇÃO 

Nível 

de 

Classif 

Nível 

de 

Capaci. 

Nível 

de 

Classif 

 

Nível 

de 

Capaci

. 

 

Cargo 

 

Amb. 

1654104 
VANIA FERREIRA DA 

SILVA 

BIBLIOTECÁRIO – 

DOC 
BC E II E III SIM SIM 

 

 

................................................................. 
 

Francisco Fernando Ramos de Carvalho - Pró-Reitor 



  

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

 

PORTARIA Nº62/2012-PROAD, de 26 de março de 2012. 

 

  O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 

da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.003637/2012-32. 

 

  RESOLVE conceder 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, a(o) servidor(a) 

abaixo relacionado, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o Art. 10, § 1º da Lei Nº. 11.091 de 12/01/2005 e 

Art. 5º do Decreto Nº. 5.824 de 29/06/2006, após a publicação do ato de concessão, com efeitos financeiros a partir de, 

16/04/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios da Conclusão do CURSO DE PRÁXIS SÓCIO-

AMBIENTAL DE DEFESA CIVIL  com carga horária de 150 h/a. 

 

 

Matrícula 

SIAPE 

 

NOME SERVIDOR 

 

CARGO 

 

LOTAÇÃO 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO 

ATUAL 
CORRELAÇÃO 

Nível 

de 

Classif 

Nível 

de 

Capaci. 

Nível 

de 

Classif 

 

Nível 

de 

Capaci

. 

 

Cargo 

 

Amb. 

383312 
JOSÉ BARTOLOMEU 

ALVES 

TÉCNICO EM 

AGRIMENSURA 
DTR D III D IV SIM SIM 

 

 

................................................................. 
 

Francisco Fernando Ramos de Carvalho - Pró-Reitor 



  

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

 

PORTARIA Nº63/2012-PROAD, de 26 de março de 2012. 

 

  O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 

da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.003657/2012-11. 

 

  RESOLVE conceder 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, a(o) servidor(a) 

abaixo relacionado, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o Art. 10, § 1º da Lei Nº. 11.091 de 12/01/2005 e 

Art. 5º do Decreto Nº. 5.824 de 29/06/2006, após a publicação do ato de concessão, com efeitos financeiros a partir de, 

14/04/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios da Conclusão do curso de DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS, com carga horária de 190 h/a. 

 

 

Matrícula 

SIAPE 

 

NOME SERVIDOR 

 

CARGO 

 

LOTAÇÃO 

SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO 

ATUAL 
CORRELAÇÃO 

Nível 

de 

Classif 

Nível 

de 

Capaci. 

Nível 

de 

Classif 

 

Nível 

de 

Capaci

. 

 

Cargo 

 

Amb. 

383612 
MÔNICA RAMOS 

WANDERLEY 

ASSISTENTE EM 

ADMINISTRAÇÃO 
PROGEST D III D IV SIM SIM 

 

 

................................................................. 
 

Francisco Fernando Ramos de Carvalho - Pró-Reitor 


